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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.957/2024 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, O GRÊMIO ESPORTIVO E COMUNITÁRIO DA ARENA FRAGELLI, COM SEDE E FORO NESTE 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º -  Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal, para todos os efeitos legais, o GRÊMIO ESPORTIVO E COMUNITÁRIO DA ARENA 

FRAGELLI, entidade com personalidade jurídica própria, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 51.704.049/0001-66, com sede provisória na Rua 
Ovídio Costa, s/n, esquina com  a Rua Luiz da Costa Rondon, área de lazer do Conjunto Habitacional José Fragelli, foro do Município de 
Aquidauana/MS CEP: 79200-000, protocolado sob nº 14.270 em, 16 de junho de 2.023 no livro A,fls. 164 de Registros de Pessoas Jurídicas, sob 

nº de Registro nº 814, fls. 186 do Livro A35, datada em 16 de junho de 2.023. 2º Ata de Fundação Eleição e Posse da Diretoria e Aprovação do 
Estatuto do Grêmio Esportivo e Comunitário da Arena Fragelli, protocolada sob nº 014.271 às fls. 164 do Livro A e averbada sob nº AV.1/814 às 
fls. 187 do livro A35, datada em 16 de junho de 2.023. 

Art. 2.º - A referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens previstas em Lei, em especial, recebimentos de subsídios 
municipais, estaduais e federais para consecução de projetos e obras. 

Art. 3.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros ao “GRÊMIO ESPORTIVO E COMUNITÁRIO DA ARENA 

FRAGELLI”, para a execução de atividades relacionadas a sua atividade fim. 

Art. 4.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

CATHARINE MARQUES MACEDO 

Procuradora Jurídica do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.958/2024 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, O SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIÁRIO DE MATO GROSSO DO 

SUL – SINDIJUS, DELEGACIA SINDICAL DA COMARCA DE, AQUIDAUANA/MS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, para todos os efeitos legais, o “SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER 
JUDICIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL – SINDIJUS, DELEGACIA SINDICAL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS”, entidade com 
personalidade jurídica própria, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 15.411.911/0071-91, com endereço sito à Rua Nilza Ferraz Ribeiro, nº 391, 

Vila Cidade Nova, CEP 79200-000, Aquidauana/MS. 

Art. 2.º - A referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens previstos em Lei, em especial, recebimentos de subsídios 
municipais, para consecução de projetos e obras. 

Art. 3.º - Justifica-se a redução do prazo, referente ao seu funcionamento, conforme previsto no § único do inciso II do art. 3º da Lei nº 989/85,  
uma vez que trata de entidade que visa implementar programas e atividades sociais, culturais, esportivas e assistência jurídica. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Art. 4.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

CATHARINE MARQUES MACEDO 
Procuradora Jurídica do Município 
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DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 158/GAB/2024 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL A ÁREA QUE MENCIONA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  

O EXMO. SR. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 94, I, “e” da Lei Orgânica do Município, Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, com suas alterações 
posteriores, 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica declarada de utilidade pública e interesse social, para fins de desapropriação pela via administrativa ou judicial, a área 
correspondente ao Lote de terreno determinado sob n.º A2 Unificado (Lote A2 e parte da área do Sindicato), de forma retangular o qual mede 

100,00m (cem metros) de frente para Rua Veriano Rodrigues Chagas, 100,00m (cem metros) pelo lado direito confrontando com Área do Sindicato 
Rural – Remanescente, Mat 962, 100,00 (cem metros) pelo lado esquerdo confrontando com lote A Mat. 11.201 e 100,00m (cem metros) aos 
fundo confrontando com Área do Sindicato Rural – Remanescente, Mat 962 e Lote A Mat. 11.201. Área de10.000,00m² (Dez mil metros 

quadrados). O referido imóvel está no lado ímpar da Rua Veriano Rodrigues Chagas à 130,00m da Rua Antônio Campello, com os seguintes 
limites: fundo com área do Sindicato Rural – Remanescente Mat. 962 e Lote A Mat. 11.201, frente para Rua Veriano Rodrigues Chagas, lado 
esquerdo com  o Lote A – Mat. 11.201, lado direito com área do Sindicato Rural – Remanescente - Mat. 962, devidamente matriculados no 

Registro de Imóveis da Comarca de Aquidauana/MS, sob n.º 21.010 e  parte da  962, de propriedade de SINDICATO RURAL DE 
AQUIDAUANA/MS. 

Art. 2.º - Fica a Procuradoria Jurídica do Município autorizada a tomar as medidas necessárias para efetivação da desapropriação, podendo, 

inclusive, invocar o caráter de urgência de que trata o art. 15, do Decreto-Lei n.º 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Art. 3.º - As despesas decorrentes da desapropriação, autorizada por este Decreto, correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se 
necessário.  

Art. 4.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de novembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 232/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N º 63/2024 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame:  16 de janeiro de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de ovos de chocolate para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e a Secretaria 
Municipal de Educação nas atividades de celebração da Páscoa 2025. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
junto ao Núcleo de Licitações e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 
07:30 às 12:30 horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Aquidauana - MS, 18 de dezembro de 2024. 

Jean Carlos Ximenes de Lima - Núcleo de Licitação e contratos 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 216/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 221/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 105/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

CONTRATADA: ARLINDO PEROVANO LTDA 

OBJETO: Prestação dos serviços Limpeza e Desinfecção de Caixa D'Água, visando atender as Unidades Escolares e a SEMED. 

VALOR:  R$ 14.240,00 (Quatorze mil duzentos e quarenta reais). 

DOTAÇÃO: 18.000 18.001 12.361.0203 2.027 3.3.90.39.00.00.00.00 01.500 190  18.000 

18.001 12.365.0204 2.028 3.3.90.39.00.00.00.00.1.550  225 18.000 18.001 

12.361.0203 2.024 3.3.90.39.00.00.00.00 1.550 173 

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 18/12/2024 até 17/12/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 

FISCAL DO CONTRATO: Gláucia da Cruz da Adegas   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ARLINDO PEROVANO LTDA, Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha, Gláucia da Cruz da Adegas  e 

Andréia da Silva Lopes. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2023 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: LOPEZ & FILHOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio econômico financeiro do contrato administrativo Nº 065/2024, cujo o objeto é aquisição 
de insumos para confecções de lajotas, meio-fio, sarjeta e tampa de boca-de-lobo e materiais para confecção de sepulturas/carneiras e 

recuperação de sepulturas danificadas no cemitério municipal, que serão solicitados conforme necessidade, durante o período de 12 meses de 
acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo Remanescente. 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor do Contrato Valor Realinhado 

Unitário Unitário 

03 Areia Média m³ 2.480 R$ 77,00 R$ 89,00 

 

Fica reservado o valor do presente termo aditivo de R$ 29.760,00 (vinte e nove mil, setecentos e sessenta reais). 

Fica alterada a cláusula quarta do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 257.680 (Duzentos e 
cinquenta e sete mil, seiscentos e oitenta reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 06 de dezembro de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal 

Contratada: LOPEZ & FILHOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, Rep. Bruno Talebi Paulo Lopez 

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2023 PUBLICADO 

NO DIÁRIO OFICIAL EDIÇÃO N° 2.551 NO DIA 16 DE DEZEMBRO, ANO XI, PÁGINA2. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.555• quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 

Pág. 5 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.555• quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 

Pág. 6 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.555• quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 

Pág. 7 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.555• quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 

Pág. 8 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.555• quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 

Pág. 9 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.555• quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 

Pág. 10 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.555• quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 

Pág. 11 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.555• quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 

Pág. 12 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.555• quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 

Pág. 13 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.555• quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 

Pág. 14 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 


		2024-12-19T12:04:16-0400
	RENATA MOURA DA SILVA:03228589170




